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I. Relatório

Cuida o presente parecer do Exame de Juridicidade do Projeto de Lei n.o

41/2019, de autoria do Vereador Enio Brizola, cujo teor visa a criar o Programa "Adote

um Ponto Ônibus".

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,
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ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a

jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a

juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros

aspectos de juridicidade. "1

Ressalte-se que todas as proposições foram lidas no expediente da sessão

de 05 de junho de 2019 e que, atendidos os requisitos regimentais, situam-se em

condições de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
( ... )
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano;

Salienta-se que aos Municípios compete legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, "O que

define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.''2

Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição da República, somente por esta pode ser validamente limitada,

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasilia: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponivel em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
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consoante observa HELY LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura

jurídica:

"A Autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um
poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como um
direito Publico subjetivo de organizar o seu governo e prover a sua
Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça. No regime
constitucional vigente, não nos parece que a autonomia municipal seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua Administração.
É mais que delegação; é faculdade política, reconhecida na própria
Constituição da República. Há, pois, um minimum de autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não depende a
Comuna de qualquer delegação do Estado-membro. "3

Sendo assim, o objeto da proposição reveste-se de constitucionalidade

formal de natureza orgânica no que concerne à entidade produtora da matéria

legislativa, in casu, o Município. Restando, portanto, a análise da matéria versada sob

o aspecto formal subjetivo, isto é, da existência - ou não - de iniciativa privativa de

órgão e, em ultrapassando tal análise, a análise no que tange à compatibilidade com a

Magna Carta.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece o art. 61, da

Constituição República:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
~ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
( ... )
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
( ... )
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI; (grifou-se)

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. 11 - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111- Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí.4

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Suis disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

Para análise sobre a administração dos bens municipais, a lição do mestre

Hely Lopes Meirelles é clara, "(. ..) O prefeito, como chefe do Executivo local, tem

atribuições políticas e administrativas típicas e próprias do cargo."

Prosseguindo, o emérito jurista aborda os aspectos relacionados às

atribuições do Prefeito:

Em princípio, o prefeito pode praticar os atos de administração
ordinária independentemente de autorização especial da
Câmara. Por atos de administração ordinária entendem-se
todos aqueles que visem à conservação, ampliação ou
aperfeiçoamento dos bens, rendas ou serviços públicos. Para
os atos de administração extraordinária - assim entendidos os de
alienação e oneração de bens ou rendas (vendas, doação, permuta,
vinculação), os de renúncia de direitos (perdão de dívidas, isenção
de tributos etc.) e os que acarretem encargos, obrigações ou
responsabilidades excepcionais para o Município (empréstimos,
abertura de créditos, concessão de serviços de utilidade pública
etc.) - o prefeito dependerá de prévia autorização da Câmara. Como
tais atos constituem exceção à regra de livre administração do
prefeito, as leis orgânicas devem enumerá-los. Todo ato que não
constar dessa relação é de prática exclusiva pelo prefeito, e por ele
pode ser realizado independentemente de assentimento da Câmara,

4 ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 PP-
00001.
5 Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
11 - disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou
autárquica;
( ... )
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.
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desde que atenda às normas gerais da Administração e às
formalidades próprias de sua prática.
(... )
Advirta-se, ainda, que para atividades próprias e privativas da
função executiva, como realizar obras e serviços municipais,
para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura
e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não
pode a Câmara condicioná-Ias à sua aprovação, nem
estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade
administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade,
por ofensa a prerrogativa do prefeito"6 (grifou-se)

No caso em tela, verifica-se que a proposição cria atribuições e comandos

ao Poder Executivo Municipal, especificamente ao Chefe do Poder Executivo, todas

relacionadas com a administração dos próprios municipais ou funcionamento de

órgãos que compõem a administração direta.

Verifica-se ainda, que a vários dispositivos caracterizam-se como

autorizativos, na medida em que não veiculam comandos, mas apenas faculdades,

isto é, discricionariedade na aplicação da lei, incorrendo nos vícios que lastreiam as

leis autorizativas.

Sobre as supracitadas leis, sabe-se que verdadeiramente almejam, via de

regra, contornar possíveis inconstitucionalidades, fazendo com que seja aprovado

comando legal de caráter não cogente, conferindo mera faculdade ao Chefe do Poder

Executivo a praticar uma determinação legal.

Ora, na medida em que não veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas

mera discricionariedade - que pode ou não ser exercida por quem a recebe - os

projetos de lei autorizativos são antijurídicos, independentemente da matéria nele

veiculada.

No sentido técnico da palavra, a lei só existe quando a norma escrita é

constitutiva ou desconstitutiva de direito. Nesse viés, introduz o novo de forma coativa

no ordenamento jurídico, disciplinando condutas individuais, gerais ou atividades

públicas. Logo, somente a lei, em seu sentido próprio, material, é capaz de inovar no

Direito já existente, ou seja, de conferir, originariamente, pelo simples fato de sua

publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devem respeito.

Desta feita, a norma-regra originária (lei em sentido material) deve conter

comando impositivo àquele a quem se dirige, comando este não previstos nos

6 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, 163 ed., São Paulo: Malheiros, 2008, p. 722/723.
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projetos de lei autorizativos, nos quais o eventual descumprimento da autorização

concedida não acarretará qualquer sanção ao Chefe do Poder Executivo, destinatário

final desse tipo de norma jurídica.

Por derradeiro, o Pretório Excelso, em consonância com o até agora exposto,

em decisão monocrática, proferida pelo ilustre Min. Luís Roberto Barroso, no

julgamento do RE 823698-2017, afirmou:

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: "Ação Direta de
Inconstitucionalidade. Lei Municipal nO4.385, de 31 de julho de 2006, do
Município de Americana- Autorização para o Prefeito Municipal fornecer
colete antibalístico ao efetivo da guarda municipal de Americana- Vício de
Iniciativa- Ocorrência. 1. A norma de iniciativa do Poder Legislativo, em
matéria de competência exclusiva do Poder Executivo, e que cria despesa
sem explicitar a respectiva fonte de custeio, evidência vício de iniciativa
caracterizado r de sua inconstitucionalidade. 2. A circunstância de se
cuidar de lei meramente autorizativa não elide, suprime ou elimina a
sua inconstitucionalidade, pelo fato de estar ela dispondo sobre
matéria reservada à iniciativa privativa do Poder Executivo. Ação
procedente." O recurso extraordinário busca fundamento no art. 102, 111, a,
da Constituição Federal. A parte recorrente alega ofensa aos arts. 29 e 30,
I e 11, da Constituição. Sustenta que: (i) o município pode legislar sobre
assuntos de interesse local, respeitando os requisitos legais e simétricos,
como foi feito no caso em questão, que visa a segurança pública; (ii) "o
projetos de lei autorizativos, de iniciativa de parlamentares, não são
exclusividade da Câmara de Vereadores de Americana, porque, em geral,
as Casas Legislativas do País, federal, estaduais e municipais, também, os
submetem à tramitação, discussão, à votação e aprovação". O recurso
não deve ser provido. Isso porque a decisão proferida pelo Tribunal
de origem está alinhada com a jurisprudência desta Corte, que já
decidiu ser inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que
trate sobre matéria de iniciativa reservada do Chefe do Executivo.
Nessa linha, confira-se a ementa da ADI 3.169/SP, julgada sob a relatoria
do Ministro Marco Aurélio: "AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI QUE INTERFERE SOBRE
ATRIBUiÇÕES DE SECRETARIA DE ESTADO EM MATÉRIA SUJEITA À
RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. 1. Lei que determina que a Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo envie aviso de vencimento
da validade da Carteira Nacional de Habilitação a seus respectivos
portadores. Matéria de reserva de administração, ensejando ônus
administrativo ilegítimo. 2. Procedência da ação direta de
inconstitucionalidade." Assentou-se também que a Lei municipal n°
4.385/2006 importaria aumento de despesas para o Município, sem que
qualquer especificação sobre a respectiva fonte de custeio tenha sido feita
no corpo da mesma. Veja-se trecho do voto condutor do acórdão recorrido:
"Não se pretende negar à Câmara Municipal o direito de editar normas
atinentes ao peculiar interesse do Município, mas não se pode olvidar que
o exercício desse mister não abrange a pretensão de intervir nas
atividades e providências reservadas com exclusividade ao Chefe do
Poder Executivo, a quem é dado gerir a administração pública municipal,
sendo o único a quem cabe, segundo o seu poder discricionário, avaliar a
oportunidade e a convivência de iniciar processo legislativo para atingir tal
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desiderato, mormente em caso como o dos autos, nos quais, que cria
obrigações e condutas para o Município, acarretando-lhe despesas em a
indicação da fonte de custeio." Nesse ponto, a decisão proferida pelo
Tribunal de origem está igualmente alinhada com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, que decidiu de ser inconstitucional lei de
iniciativa do Poder Legislativo que desencadeia aumento de despesas
públicas em matéria de iniciativa do chefe do Poder Executivo. Nesse
sentido, veja-se: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI 10789 DO ESTADO DE
SANTA CATARINA. EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE
INICIATIVA RESERVADA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESA. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 1. Criação de gratificação - Pró-labore de
Êxito Fiscal. Incorre em vício de inconstitucionalidade formal (CF, artigos
61, S 1°, 11, a e c e 63, I) a norma jurídica decorrente de emenda
parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo, de que resulte aumento de despesa. Parâmetro de observância
cogente pelos Estados da Federação, à luz do princípio da simetria.
Precedentes. 2. Ausência de prévia dotação orçamentária para o
pagamento do benefício instituído pela norma impugnada. Violação ao
artigo 169 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi conferida
pela Emenda Constitucional 19/98. Ação direta de inconstitucionalidade
julgada procedente." (ADI 2.079, ReI. Min. Maurício Corrêa) Diante do
exposto, com base no art. 21, S 1°, do RI/STF, nego seguimento ao
recurso. Publique-se. Brasília, 08 de fevereiro de 2017. Ministro Luís
Roberto Barroso Relator 7 (grifou-se)

Retomando, há, pois, vício com relação ao sujeito competente - vício

nomodinâmico, propriamente dito ou de natureza subjetiva -, eis que a disciplina que

verse sobre a organização e as funções administrativas municipais, atribuições a

órgãos e agentes públicos, configura-se matéria eminentemente administrativa, sendo

esta de natureza privativa conferida constitucionalmente ao Chefe do Poder

Executivo.

Sobre o supracitado vício, o eminente doutrinador PEDRO LENZA explica:

"Como o próprio nome induz, a inconstitucionalidade formal, também
conhecida como nomodinâmica, verifica-se quando a lei ou o ato
normativo infraconstitucional contiver algum vício em sua "forma", ou seja,
em seu processo de formação, vale dizer, no processo legislativo de sua
elaboração, ou, ainda, em razão de sua elaboração por autoridade
incompetente. 8

Algumas leis são de iniciativa privativa de determinadas pessoas ou
órgãos, só podendo o processo legislativo ser deflagrado por eles, sob
pena de se configurar vício formal de iniciativa, caracterizador da
inconstitucionalidade do referido ato normativo. 9

7 RE 823698, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 08/02/2017, publicado em DJe-029 DIVULG
13/02/2017 PUBLlC 14/02/2017.
8 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado, 20a ed., editora Saraiva, p. 293, 2016.
9 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado, 20a ed., editora Saraiva, p. 668, 2016.
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Corroborando, veja-se o entendimento do Pretória Excelso acerca da

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo:

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI
ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE
ATRIBUiÇÃO PARA ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. víCIO RECONHECIDO NA
ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A
JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE
TRÂNSITO. SÚMULA N° 280/STF. PROCEDIMENTO VEDADO NA
INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
EM 16.4.2012. 1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos
moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência
firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Padece de
inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar que
disponha sobre atribuições de órgãos da Administração Pública.
Entender de modo diverso demandaria análise da legislação
infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua e
reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário 2. As razões do agravo regimental
não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão
agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. 10

Ainda, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, já se

posicionou em caso semelhante, a exemplo da ementa a seguir transcrita, mufafis

mufandi, aplicável ao caso em tela:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE
PANTANO GRANDE-RS. PADRONIZAÇÃO DAS PLACAS INDICATIVAS
DE NOMES DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. ATRIBUiÇÃO
NITIDAMENTE EXECUTIVA. PROPOSiÇÃO DE INICIATIVA
PARLAMENTAR. víCIO FORMAL DE INCONSTITUCIONALIDADE.
VIOLAÇÃO DO PRINCíPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
AUMENTO DE DESPESA SEM PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o proponente objetiva a
declaração de inconstitucionalidade de Lei municipal de iniciativa
parlamentar que instituiu a padronização das placas indicativas de ruas e
logradouros públicos no Município de Pantano Grande, mediante a
afixação de novas placas nas esquinas das vias públicas. 2. Configurada
a violação do princípio da separação dos poderes, consubstanciada,
aqui, na usurpação da iniciativa do Chefe do Poder Executivo para
apresentar projeto de lei que dispõe sobre matéria essencialmente
administrativa (no caso, a padronização de placas indicativas de ruas e
logradouros públicos). Precedentes deste Órgão Especial. 3. A norma
questionada, ao impor ao Poder Executivo Municipal a obrigatoriedade de
substituição das referidas placas, acaba por gerar despesas não previstas
no respectivo orçamento, inexistindo, tampouco, a indicação da respectiva
fonte de custeio, o que resulta em afronta ao disposto nos arts. 149,

10 ARE 768450 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 01/12/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-255 DIVULG 17-12-2015 PUBLlC 18-12-2015
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incisos I, 11e 111,e 154, inciso 11,ambos da Carta Estadual. Precedentes
deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.11

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N°
615/2017, DO MUNiCípIO DE PANTANO GRANDE. CADASTRO
MUNICIPAL DE DOADORES DE SANGUE. CRIAÇÃO DE ATRIBUiÇÕES
A SECRETARIAS MUNICIPAIS. víCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO DA
SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. Lei n° 615/2017,
de iniciativa do Legislativo Municipal, instituiu cadastro de doadores de
sangue no município de Pantano Grande e estabeleceu procedimentos
que visam divulgar, incentivar e conscientizar a doação de sangue. 2. A lei
impugnada cria atribuições para a Secretaria Municipal de Saúde e
para a Secretaria Municipal de Educação, em desrespeito à
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, insculpida nos
artigos 60, inciso 11,alínea d; e 82, incisos 111e VII, da Constituição
Estadual. 3. Ofensa ao princípio da separação e independência dos
Poderes no âmbito municipal, consagrado nos artigos 8°, caput, e 10, da
Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.12

Logo, com relação à iniciativa reservada, para deflagrar o processo

legislativo, salienta-se não ter sido observada a iniciativa privativa do sujeito iniciador

esculpido na Magna Carta Federal e Estadual.

111.Conclusão

Diante do todo exposto, relativamente a Exame de Juridicidade, entende-se

ser, o PL n.o 41/2019, Antijurídico, haja vista possuir vício nomodinâmico (natureza

formal subjetiva), por versar sobre disciplina constitucionalmente afeta, de forma

privativa, ao Chefe do Poder Executivo - matéria eminentemente administrativa,

administração dos bens públicos municipais da sua alçada -, sendo que, pela

gravidade e extensão contaminam a integralidade da proposição, devendo ser

obstado, o prosseguimento do processo legislativo, pela Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Finalmente, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

11 Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70079332045, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em 04/02/2019.
12 Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70079286480, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em 04/02/2019.
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sentido é o disposto no art. 150,97°, do Regimento Interno13.

É o parecer.

Novo Hamburgo, 04 de julho de 2019.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.o 95.106

1

,w:kJG.~~V',-

Procuradora-Gerai
OAB/RS n.o 68.028

13Art.150.
[...]
97°, Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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